
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

REQUERIMENTO Nº        , DE 2021

(Do Sr. LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA)

Requer  a  criação  de  Subcomissão
Especial sobre a entrada do Brasil na OCDE
no  âmbito  da  Comissão  de  Relações
Exteriores e de Defesa Nacional.

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 29, Inciso II, do Regimento Interno

da  Câmara  dos  Deputados,  a  criação  de  Subcomissão  Especial  sobre  a

entrada do Brasil na OCDE no âmbito da Comissão de Relações Exteriores e

de Defesa Nacional. 

JUSTIFICAÇÃO

O governo brasileiro fez em 2017 um pedido para que o País

seja  membro  da  Organização  para  a  Cooperação  e  Desenvolvimento

Econômico (OCDE). A entrada na OCDE vem sendo construída desde 1996,

quando o país se juntou ao Comitê do Aço, e se tornou uma das prioridades da

política externa do governo Bolsonaro. O processo formal de adesão não foi

iniciado,  pois  é  preciso  que os  37 países-membros,  por  consenso,  aceitem

determinada candidatura para que a análise seja iniciada.

Atualmente  o  Brasil  coopera  com  a  OCDE  na  condição  de

parceiro chave (juntamente com China, Índia, Indonésia e África do Sul), o que

implica um envolvimento abrangente com diversos comitês, grupos de trabalho

e entidades associadas. *C
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E para priorizar a inserção do Brasil  na OCDE, a Casa Civil

criou, em janeiro de 2020, a Secretaria Especial de Relacionamento Externo

(Serex), que tem como principal missão agilizar as tramitações para a entrada

do  país  no  grupo.  Ela  atua  para  coordenar  a  estratégia  de  governo  para

cumprimento  dos  requisitos.  Também  foi  criado  o  Conselho  Brasil-OCDE,

coordenado  pela  Casa  Civil  e  que  conta  com os  Ministérios  das  Relações

Exteriores e da Economia e a Secretaria-Geral da Presidência da República. 

Segundo  Marcelo  Barros  Gomes,  ex-secretário  especial  de

Relacionamento Externo da Casa Civil, “o Brasil espera receber, em 2021, a

carta-convite da OCDE para que possa iniciar o processo formal de acessão”.

A expectativa sintetiza anos de investimento do país na pavimentação da sua

entrada no seleto grupo de membros da OCDE.

A OCDE é conhecida por atuar como um hub de boas práticas

internacionais. Assim, os integrantes do bloco trocam informações e alinham

políticas  para  potencializar  o  crescimento  econômico  e  colaborar  com  o

desenvolvimento social de todos os demais países-membros. A Organização

oferece um fórum de debates para os integrantes compartilhar experiências e

buscar soluções para problemas comuns. Além disso, a OCDE é responsável

por desenvolver índices e indicadores de alta qualidade, utilizados por vários

países (membros e não-membros) na formulação de suas políticas públicas. 

“Nós temos o apoio de todos os países da Organização para a

acessão, o Brasil é o país prioritário para ingresso, de modo que nós temos

razões de otimismo. Não é um processo simples, necessariamente, nem isento

de dificuldades pontuais, mas, eu diria, que ninguém no mundo hoje está tão

preparado como o Brasil  para ingressar  na OCDE.”,  concluiu  o embaixador

Carlos Márcio Cozendey, Delegado do Brasil junto à OCDE.

E com intuito de unir forças, auxiliando o ingresso do País na

OCDE,  solicito  aos  nobres  pares  a  aprovação  deste  requerimento  para  a

criação da Subcomissão Especial sobre entrada do Brasil na OCDE no âmbito

da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional.
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Sala das Comissões, em         de                     de 2021

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA
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